
Ano XVIl - N° 847  Matinhos, 24 de março de 2017.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N.º 196/2015.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SÚMULA: "RETIFICA E CONVALIDA
DISPOSITIVOS DO DECRETO MUNICIPAL N.º
196/2015, QUE DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO
PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR, OS IMÓVEIS QUE
ESPECIFICA."
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, RUY HAUER REICHERT, no uso das suas
atribuições legais, dispostas nos incisos X e XI,
do art. 71, da Lei Orgânica do Município.
Considerando o teor do ofício da SANEPAR nº
11/2016 - USIA, datado de 19/09/2016,
protocolado junto a Prefeitura Municipal de
Matinhos em 30/09/2016, autuado sob o
processo administrativo nº 0683.0010086/2016;
Considerando o teor do disposto no art. 55, da
Lei Federal n.º 9784/99, que confere a
administração pública o poder-dever de
convalidar atos que apresentarem defeitos
sanáveis.
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 1º, do
Decreto n.º 196/2015, para o fim de retificar a
descrição do imóvel ali mencionado,
especificamente quanto a área mencionada,
passando a vigorar com o seguinte texto:
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública
para fins de Desapropriação Amigável ou Judicial
pela Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, as áreas de terra abaixo descritas,
bem como as benfeitorias que possam sobre elas
existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, "E" e "H" e
6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio
de 1956.
Área: 330,00m2
Proprietário: OSVALDIR BENATO ou A Quem de
Direito Pertencer.
Situação: Um terreno sem benfeitorias,
constituído pelo lote nº 68 (sessenta e oito), da
planta CAIÇARA, situada no lugar denominada
Bom Reti
ro, no Município de Matinhos, desta Comarca,
medindo 12,83 metros de frente para a Rua
Rolândia, por 27,50 metros de fundos em ambos
os lados, confrontando do lado direito de quem
da referida rua olha, com o lote nº 67, do lado
esquerdo com a Avenida Londrina, onde faz
esquina e travessão dos fundos, mede 12,83
metros de largura, onde faz divisa com o lote nº
58, perfazendo uma área total de 330,00
trezentos quadrados, todos da referida planta,

constante da Transcrição nº 26.896, livro 3-Y,
folha 240 do CRI de Paranaguá.
Área: 330,00m2
Proprietário: OSVALDIR BENATO ou A Quem de
Direito Pertencer.
Situação: Um terreno sem benfeitorias,
constituído pelo lote nº 67 (sessenta e sete), da
planta CAIÇARA, situada no lugar denominada
Bom Retiro, no Município de Matinhos, desta
Comarca, medindo 12,83 metros de frente para
a Rua Rolândia, por 27,50 metros de fundos em
ambos os lados, confrontando do lado esquerdo
de quem da referida rua olha, com o lote nº 68,
do lado direito com o lote nº 66, com travessão
nos fundos de 12,83 metros de largura, onde faz
divisa com o lote nº 57, perfazendo uma área
total de 330,00 metros quadrados, todos da
referida planta, constante na Transcrição nº
26.896, do livro 3-Y, folha 240 do CRI de
Paranaguá.
Art. 2º - Ficam convalidados todos os demais
artigos e eventuais anexos do Decreto n.º 196/
2015, republicado em seu teor original.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 17 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal de Matinhos
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Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º
006/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 068/
2016 - PMM, firmado com a empresa PM9
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº
21.217.345/0001-71, conforme TOMADA DE PREÇOS
N.º 006/2016 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO
PARA AMAGEM (ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE
AGENTES AMBIENTAIS DE MATINHOS),
prorrogando o prazo de execução por 30 (trinta) dias,
contados a partir de 13 de março de 2017 e o prazo
de vigência por 30 (trinta) dias, contados a partir de
05 de abril de 2017.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 09
de março de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º
018/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao CONTRATO N.º
090/2016 - PMM, firmado com a empresa
ELEVADORES CONISTEL LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N.º
78.708.625/0001-08, conforme TOMADA DE PREÇOS
N.º 018/2016 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE
PLATAFORMA DE DESLOCAMENTO VERTICAL
PARA PAÇO MUNICIPAL, prorrogando o prazo de
execução por 60 (sessenta) dias, contados a partir
de 19 de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 16
de março de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO PISO DE ALTA
RESISTÊNCIA NA QUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
LUIZ CARLOS DOS SANTOS, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 17 de
abril de 2017, às 10: 00 horas, na sede da
Prefeitura de Matinhos, sito à Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-
6003/3971-6012/3971-6140 e fax: (41)
3971-6013.
As licitantes interessadas deverão protocolar
seus envelopes devidamente lacrados
impreterivelmente até às 09:45 horas no
Departamento de Protocolo, no endereço
acima mencionado. Não será aceito o
encaminhamento de proposta comercial e
documentos de habilitação por via postal ou
por transportadora.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$62.883,22
(sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e
três reais e vinte e dois centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 23 de março de 2017
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente
de Licitação

DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: Nº 018/2017 - PMM
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS.
Em face dos elementos constantes no presente
processo administrativo, e ao disposto no art. 43,
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme
parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município,
julgo IMPROCEDENTE o recurso interposto pela
empresa MAJ LAB COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
e julgo PROCEDENTE às contrarrazões apresentada
pela empresa CONEMED SERVICE - MANUTENÇÃO
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP.
RESOLVO:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA que
inabilitou a empresa MAJ LAB COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
00.467.916/0001-56, de acordo com o parecer
proferido pela Procuradoria Jurídica do Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial para Registro
de Preços nº 007/2017 - PMM, referente ao objeto
em epígrafe, à Licitante vencedora CONEMED
SERVICE - MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº
07.780.383/0001-07, vencedora dos lotes: lote 01 no
valor de R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais) e do
lote 02 no valor de R$58.000,00 (cinqüenta e oito mil
reais).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 22 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT
Prefeito de Matinhos
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 005/2017 - PMM
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
324/2017 de 16/01/2017 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante
NUTRICESTAS ALIMENTOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ Nº 14.156.181/0001-54, dos
itens: item 01 no valor de R$38.048,00 (trinta
e oito mil e quarenta e oito reais), item 02 no
valor de R$3.234,00 (três mil, duzentos e trinta
e quatro reais), item 03 no valor de
R$18.392,25 (dezoito mil, trezentos e noventa
e dois reais e vinte e cinco centavos), item
04 no valor de R$18.590,00 (dezoito mil,
quinhentos e noventa reais), item 05 no valor
de R$ 28.927,50 (vinte e oito mil, novecentos
e vinte e sete reais e cinqüenta centavos),
item 06 no valor de R$55.176,75 (cinqüenta
e cinco mil, cento e setenta e seis reais e
setenta e cinco centavos), item 07 no valor
de R$55.770,00 (cinqüenta e cinco mil,
setecentos e setenta reais) e item 08 no valor
de R$86.782,50 (oitenta e seis mil setecentos
e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2017 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE PÃES DO
TIPO INTEGRAL, CHINEQUE, HOT DOG E
CASEIRO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 15 de março de 2017.

RUY HAUER REICHERT
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 006/2017 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
324/2017 de 16/01/2017 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:

H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora as licitantes TRATORBIG
PEÇAS PARA TRATORES LDTA-EPP dos
itens: 01 no valor de R$10.860,00 (dez mil,
oitocentos e sessenta reais), do item 04 no
valor de R$30.240,00 (trinta mil, duzentos e
quarenta reais), do item 09 no valor de
R$4.240,00 (quatro mil, duzentos e quarenta
reais), do item 13 no valor de R$660,00
(seiscentos e sessenta reais), do item 21 no
valor de R$5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais). A empresa ALPEÇAS COMÉRCIO
DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA-ME
dos itens 02 no valor de R$12.720,00 (doze
mil, setecentos e vinte reais), do item 03 no
valor de R$25.440,00 (vinte e cinco mil,
quatrocentos e quarenta reais), do item 05
no valor de R$1.350,00 (um mil, trezentos e
cinqüenta reais), do item 07 no valor de
R$2.100,00 (dois mil e cem reais), do item
08 no valor de R$1.900,00 (um mil e
novecentos reais), do item 10 no valor de
R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), do
item 11 no valor de R$4.020,00 (quatro mil e
vinte reais), do item 14 no valor de R$580,00
(quinhentos e oitenta reais), do item 15 no
valor de R$4.600,00 (quatro mil e seiscentos
reais), do item 16 no valor de R$113,60
(cento e treze reais e sessenta centavos) e
do item 20 no valor de R$174,00 (cento e
setenta e quatro reais). A empresa TRATOR
VALLY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-ME
do item 06 no valor de R$450,00
(quatrocentos e cinqüenta reais) e do item
17 no valor de R$37,60 (trinta e sete reais e
sessenta centavos). A empresa JULIO
SILVESTRI FILHO ME do item 11 no valor
de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), do item 12 no valor de R$2.100,00
(dois mil e cem reais), do item 18 no valor de
R$1.600,00 (um mil e cem reais) e do item
19 no valor de R$1.600,00 (um mil e
seiscentos reais)., objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 006/2017 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE PEÇAS, INSUMOS E
LUBRIFICANTES PARA MAQUINÁRIOS
PESADOS.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 16 de março de 2017.

RUY HAUER REICHERT
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 008/2017 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
324/2017 de 16/01/2017 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante DANIEL
ROGÉRIO DA ROCHA - ME dos itens: 01 no
valor de R$5.940,00 (cinco mil, novecentos
e quarenta reais), do item 02 no valor de
R$3.566,40 (três mil, quinhentos e sessenta
e seis reais e quarenta centavos), do item 03
no valor de R$16.478,00 (dezesseis mil,
quatrocentos e setenta e oito reais), do item
04 no valor de R$9.983,00 (nove mil,
novecentos e oitenta e três reais), do item 05
no valor de R$8.982,00 (oito mil, novecentos
e oitenta e dois reais) e do item 06 no valor
de R$26.946,00 (vinte e seis mil, novecentos
e quarenta e seis reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 008/2017 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE ADESIVOS, FAIXAS E
BANNERS.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de março de 2017.

  RUY HAUER REICHERT
         Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2017 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2017
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REVISÃO DA REDE
ELÉTRICA DO FETIEP, em favor da empresa
F M NASCIMENTO & CIA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ nº 24.893.225/0001-82, no valor de
R$24.674,70 (vinte e quatro mil, seiscentos
e setenta e quatro reais e setenta centavos),
com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 23 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA  Nº 001/2016 - PMM

INEXIGIBILIDADE Nº 025/2016 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade de Licitação nº 025/2016 - PMM,
que prevê o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS,
ASSOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS INSCRITAS NO PROGRAMA
NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, PARA FORNECIMENTO
DE PRODUTOS  E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, em favor Grupos
Formais, detentores de DAP Jurídica: COAOPA - COOPERATIVA DE
AGRICULTORES ORGÂNICOS E DE PRODUÇÃO
AGROECOLÓGICA, inscrita no CNPJ nº 21.586.141/0001-08, dos
itens: 01 no valor de R$2.570,00 (dois mil, quinhentos e setenta reais),
item 03 no valor de R$15.540,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta
reais), item 04 no valor de R$34.322,40 (trinta e quatro mil, trezentos
e vinte e dois reais e quarenta centavos), item 05 no valor global de
R$708,00 (setecentos e oito reais), item 06 no valor de R$65.040,00
(sessenta e cinco mil e quarenta reais), item 07 no valor de R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), item 08 no valor de R$11.740,00 (onze
mil, setecentos e quarenta reais), item 09 no valor de R$86.700,00
(oitenta e seis mil e setecentos reais), item 10 no valor de R$68.115,00
(sessenta e oito mil, cento e quinze reais), item 11 no valor de
R$13.080,00 (treze mil e oitenta reais), item 12 no valor de R$
R$11.025,00 (onze mil e vinte e cinco reais), item 13 no valor de
R$75.810,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e dez reais), item 14 no
valor de R$17.164,00 (dezessete mil, cento e sessenta e quatro reais),
item 16 no valor de R$5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais),
item 17 no valor de R$10.080,00 (dez mil e oitenta reais), item 18 no
valor de R$14.490,00 (quatorze mil, quatrocentos e noventa reais),
item 19 no valor de R$39.984,00 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta
e quatro reais), item 20 no valor de R$8.760,00 (oito mil, setecentos e
sessenta reais), item 21 no valor de R$33.360,00 (trinta e três mil,
trezentos e sessenta reais), item 22 no valor de R$7.238,40 (sete mil,
duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), item 23 no valor de
R$2.752,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), item 24
no valor de R$1.810,00 (um mil, oitocentos e dez reais) item 25 no
valor de R$386,00 (trezentos e oitenta e seis reais), item 26 no valor
de R$66.840,00 (sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais),
item 27 no valor de R$1.850,00 (um mil, oitocentos e cinqüenta reais),
item 28 no valor de R$1.021,20 (um mil, vinte e um reais e vinte
centavos), item 30 no valor de R$3.885,00 (três mil, oitocentos e oitenta
e cinco reais), item 31 no valor de R$14.130,00 (quatorze mil, cento e
trinta reais), item 32 no valor de R$23.340,00 (vinte e três mil, trezentos
e quarenta reais), item 33 no valor de R$57.200,00 (cinqüenta e sete
mil e duzentos reais), item 34 no valor de R$9.760,00 (nove mil,
setecentos e sessenta reais), item 36 no valor de R$47.880,00
(quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta reais), item 37 no valor de
R$6.900,00 (seis mil e novecentos reais), item 38 no valor de
R$53.726,40 (cinqüenta e três mil, setecentos e vinte e seis reais e
quarenta centavos), item 42 no valor de R$29.790,00 (vinte e nove
mil, setecentos e noventa reais), item 43 no valor de R$8.340,00 (oito
mil, trezentos e quarenta reais), item 44 no valor de R$1.828,00 (um
mil, oitocentos e vinte e oito reais), item 45 no valor de R$4.504,50
(quatro mil, quinhentos e quatro reais e cinqüenta centavos), item 46
no valor de R$273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais), item
47 no valor de R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), item 48 no
valor de R$4.392,00 (quatro mil, trezentos e noventa e dois reais),

item 49 no valor de R$1.458,20 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e
oito reais e vinte centavos), item 51 no valor de R$2.485,00 (dois mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais) e do item 52 no valor de
R$2.568,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, inscrita no CNPJ Nº 08.660.974/0001-03 do item 15
no valor de R$ R$129.240,00 (cento e vinte e nove mil, duzentos e
quarenta reais). COOPERATIVA AGRÍCOLA FAMILIAR DE
COLOMBO, inscrita no CNPJ Nº 17.952.459/0001-98, dos itens: item
02 no valor de R$943,92 (novecentos e quarenta e três reais e noventa
e dois centavos), item 29 no valor de R$30.334,50 (trinta mil, trezentos
e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos), do item 35 no valor de
R$821,40 (oitocentos e vinte e um reais e quarenta centavos) e do
item 39 no valor de R$7.860,00 (sete mil, oitocentos e sessenta reais).
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES SOLIDÁRIOS E FAMILIARES
DO PARANÁ - COPASOL -  CNPJ nº 07.142.331/0001-05 dos itens:
40 no valor de R$3.477,00 (três mil, quatrocentos e setenta e sete
reais) e do item 41 no valor de R$7.140,00 (sete mil, cento e quarenta
reais), e, em favor dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP
Física, não organizados em grupo: LORIVAL SEBASTIÃO ALVES
DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito no CPF nº 097.825.379-80 do item
10 no valor de R$6.440,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta reais),
do item 35 no valor de R$216,00 (duzentos e dezesseis reais) e do
item 40 no valor global de R$720,00 (setecentos e vinte reais). MARIA
PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CPF nº 031.702.109-55 do item
10 no valor de R$6.440,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta reais),
do item 35 no valor de R$216,00 (duzentos e dezesseis reais) e do
item 40 no valor de R$720,00 (setecentos e vinte reais). LUZINETE
DE SOUZA OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 697.168.209-25, do item
10 no valor de R$6.440,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta reais),
do item 35 no valor de R$216,00 (duzentos e dezesseis reais) e do
item 40 no valor de R$720,00 (setecentos e vinte reais). VERA LUCIA
ALEGRE DE SOUZA, inscrita no CPF nº 720.985.549-15, do item
10 no valor de R$6.440,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta reais),
do item 35 no valor de R$216,00 (duzentos e dezesseis reais) e do
item 40 no valor de R$720,00 (setecentos e vinte reais). LENI
RODRIGUES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 014.953.789-
18, do item 10 no valor de R$6.440,00 (seis mil, quatrocentos e
quarenta reais), do item 35 no valor de R$216,00 (duzentos e
dezesseis reais) e do item 40 no valor de R$720,00 (setecentos e
vinte reais). VALDINEIA CLAUDINO, inscrita no  CPF nº 065.062.419-
00, do item 10 no valor de R$6.440,00 (seis mil, quatrocentos e
quarenta reais), do item 35 no valor de R$216,00 (duzentos e
dezesseis reais) e do item 40 no valor de R$720,00 (setecentos e
vinte reais). BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS - CPF nº
095.256.829-27do item 10 no valor de R$6.440,00 (seis mil,
quatrocentos e quarenta reais), do item 35 no valor de R$216,00
(duzentos e dezesseis reais) e do item 40 no valor de R$720,00
(setecentos e vinte reais) e o item 50 (sal) restou deserto, com base
no Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, em
conformidade com a Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD
nº026/2013 e de acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 16 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito de Matinhos
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2017 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DA OCEAM (ORGANIZAÇÃO CENTRALIZADORA DE ESPORTES AQUÁTICOS
DE MATINHOS), PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁRBITROS PARA O CIRCUITO
PRO/AM PARANAENSE 2017 DE SURF, SUB 16 STORM KIDS E FESTIVAL
ECOLOGIC PRO/AM, inscrita no CNPJ nº 01.294.010/0001-40, no valor global de
R$32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), com base no Art. 25, caput, da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 23 de março de 2017.
RUY HAUER REICHERT
Prefeito de Matinhos

Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA Nº 003/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo do Contrato nº 146/2013 - PMM,
firmado com a empresa SERRANA OBRAS DE ENGENHARIA LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ nº 04.163.030/0001-70, conforme
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2013 - PMM, que prevê a
REFORMA DE EDIFICAÇÃO DESTINADA PARA A PRÁTICA DE
ESPORTES, prorrogando o prazo de vigência por 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 01 de março de 2017.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 22 de
fevereiro de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - Tomada de Preços n.º 025/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao CONTRATO N.º 127/2016 - PMM,
firmado com a empresa BRUSFOGO EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - EPP, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ N.º 02.811.258/0001-01, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA READEQUAÇÃO
DE HIDRANTES E ALARMES DE INCÊNDIO NAS ESCOLAS
WALLACE TADEU DE MELO E SILVA, ESCOLA PASTOR ELIAS
ABRAHÃO E ESCOLA LUIZ CARLOS DOS SANTOS, prorrogando
o prazo de execução por 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir
de 28 de março de 2017 e o prazo de vigência por 45 (quarenta e
cinco) dias, contados a partir de 18 de abril de 2017.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 21 de março de
2017.

RUY HAUER REICHERT
PREFEITO MUNICIPAL
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Ref.: Edital de Licitação - Tomada de Preços n.º 023/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao contrato n.º 107/2016 - PMM,
firmado com a empresa BRUSFOGO EXTINTORES E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - EPP, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA READEQUAÇÃO DE
HIDRANTES E ALARMES DE INCÊNDIO NAS ESCOLAS
WALLACE TADEU DE MELO E SILVA, ESCOLA PASTOR ELIAS
ABRAHÃO E ESCOLA LUIZ CARLOS DOS SANTOS, prorrogando
o prazo de vigência por 60 (sessenta) dias, contados a partir de 11
de março de 2017, e execução por 60 (sessenta) dias contados a
partir de 15 de fevereiro de 2017.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 14 de fevereiro de
2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 027/2015 - PMM,
firmado com a empresa L. A. DOS SANTOS ATERROS LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 07.327.460/
0001-78, conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2015 - PMM, que
prevê a LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS PARA COLETA DE RESÍDUOS
NO MERCADO DOS PESCADORES, COM SERVIÇO DE
RETIRADA E TRANSPORTE PARA O ATERRO SANITÁRIO,
prorrogando o prazo de execução e vigência por 12 (doze) meses,
contados a partir de 26 de março de 2017, no valor de R$ 90.000,00
(noventa mil reais).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 22 de março de 2017.

RUY HAUER REICHERT
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA Nº 005/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo do Contrato nº 003/2015 - PMM,
firmado com a empresa SERRANA OBRAS DE ENGENHARIA LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ nº 04.163.030/0001-70, conforme
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2014 - PMM, que prevê a
EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA ORLA DE CAIOBÁ,
prorrogando o prazo de execução por 45 (quarenta e cinco) dias
contados a partir de 15 de março de 2017 e de vigência por 45
(quarenta e cinco) dias contados a partir de 15 de abril de 2017.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 10 de março

de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal


